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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 103/2003 

MENSAGEM: N° X/X, DE XJXJX. 
LIDO EM: 1/8/2003. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade. 

AUTOR: ANTONIO DA CUNHA. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 25/8/2003. 
APROVADO EM 2' DISCUSSÃO EM 1/9/2003. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 10/9/2003. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 10/9/2003, SOB 0 N° 3.951. 

Ofícios de Encaminhamento no dia 2/9/2003 sob o n° 
607/2003/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 93/03. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 103/2003. 

Súmula:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cida-

de. 

Art. - Fica, por eorça desta Lei, incluída no 

Eixo de Comércio e Serviços-I, do anexo I, da Lei Complementar re 03/92, no trecho 

compreendido entre as Avenidas Rio de Janeiro e Belo frorizonte, a Rua Euclides da 

Cunha, no Jardim Independência 7 Farte. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçao. 

Art. 3°- Revogam-se as crisposkcies em contrário. 

gala das Sess6es da Câmara Municipal, aos 12 

dias do mês de agosto do ano de 2003. 

old° da Cunha, 
Vereador —Autor 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

P103/03_ 

A Comissão de 

Pre nte a bimara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de  Projeto de Lei Compleme ° 103/2003, 
o Vereador Aparecida Rodrigues Sc 

Presi s te da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 
Projeto de Lei Complementar n° 103/2003, de Autoria do edil ANTONIO DA 
CUNHA, o qual Inclui. Rua no Eixo Comercial da Cidade,, conclui que a, 
proposição, tem mérito é legai, sendo seu Parecer F AV O R A V EL, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 19 
dias do mês de agosto do ano de 2003. 

Aparecida Ri ir‘ gues Schwa 
Rei ra 

João Dutra Netto, 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

112103/03 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Pres 

Como Presidente da Comissão de Finanças 

Projeto de Lei Complementar n° 103/2003, 
João Lara Vieira, 

PARECER 
Presidente da Comissgo 

e Orçamento 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 104/2003, de Autoria do edil ANTONIO 

DA CUNHA, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade, conclui que a proposição, 

tem merit° 6 legal, sendo seu Parecer F AV ÇR. A. YE. Ly cabendo ainda decisgo final 

ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ms de agosto do ano de 2003. 

Pelas Conclusdes. 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Presidente 

Sala das Sesseles da amara Municipal, aos 19 dias do 

Nels o da Silva, 
*dente 



Requerimento II' 
As

horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

094/ 03 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em / / / 

0103/03 

Atendido - Ofício 17' XXX.IOCK. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 01/ 09/ 2003 

Aprovado em 01. / 09 / 2003 
Deferido em / / 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atrluiçbes. gue the são conferidas pelo Regimento Interno, requer A Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTia0 DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do _Projeto de Lei Complementar N° 103/2003, de Autoria do 
edil ANTONIO DA CUNHA, o qual Mali Rua no Eixo Comercial da Cidade. Haja vista 
que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e 
Votação, não necessitando portanto de maiores discussões. 

setembro do ano de 2003. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, ao 01 dia do mês de 

Vereador —Autor 


